
Acesso aos autos não compromete a investigação, diz Celso de Mello

O advogado deve ter pleno acesso às provas dos autos, mesmo quando a investigação estiver sob sigilo.
Ao reforçar este entendimento, o ministro do Supremo Tribunal Federal, Celso de Mello, garantiu em 
liminar que um advogado tenha acesso ao procedimento penal instaurado contra o seu cliente. Rodrigo
Carmona Torres levou uma Reclamação ao Supremo contra decisão da juíza da Vara de Tóxicos e
Acidentes de Veículos de Feira de Santana (BA), Patrícia Didier, que o proibiu de acessar os autos.

"É que a prova penal, uma vez regularmente introduzida no procedimento persecutório, não pertence a 
ninguém, mas integra os autos do respectivo inquérito ou processo, constituindo, desse modo, acervo
plenamente acessível a todos quantos sofram, em referido procedimento sigiloso, atos de persecução
penal por parte do Estado", escreveu o ministro em sua decisão.

O ministro Celso de Mello aplicou ao caso o entendimento pacificado na Súmula Vinculante 14: "O
sistema normativo brasileiro assegura ao advogado regularmente constituído pelo indiciado (ou pelo
réu), o direito de pleno acesso aos autos de persecução penal, mesmo que sujeita, em juízo ou fora dele,
a regime de sigilo (necessariamente excepcional), limitando-se, no entanto, tal prerrogativa jurídica."

De acordo com o ministro, garantir o acesso aos autos, não compromete a investigação. "Não custa
advertir, como já tive o ensejo de acentuar em decisão proferida no âmbito desta Suprema Corte (MS
23.576/DF, Rel. min, Celso de Mello), que o respeito aos valores e princípios sobre os quais se estrutura,
constitucionalmente, a organização do Estado Democrático de Direito, longe de comprometer a eficácia
das investigações penais, configura fator de irrecusável legitimação de todas as ações lícitas
desenvolvidas pela Polícia Judiciária, pelo Ministério Público ou pelo próprio Poder Judiciário."

O direito de acessar os autos, segundo o decano do Supremo, faz parte do princípio de ampla defesa e
assume inegável importância no plano das garantias de ordem jurídica reconhecidas ao investigado e ao
réu. Mesmo em sigilo, o advogado tem o direito de conhecer as acusações, para exercer o direito de
autodefesa do investigado e também para poder produzir a defesa técnica.
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